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EXECUTIVO.:PODER
Processo: Concurso Público nº 001/2014 
Assunto: Convocação
Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA TESTE FISÍCO E PROVA
ESCRITA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Macau/RN, no uso de suas
atribuições legais, CONVOCA os candidatos a seguir relacionados, classificados na
Prova Objetiva do Concurso Público nº 01/2014 para o TESTE FISÍCO E PROVA
ESCRITA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, de acordo com as instruções a
seguir:
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 Os candidatos aprovados para o cargo de GUARDA MUNICIPAL serão submetidos
à TESTE FÍSICO e Prova Escrita de Conhecimentos Específicos (Discursiva), de
caráter classificatório e eliminatório, devendo atingir, aproveitamento final mínimo de
70% (setenta por cento).
1.2 O Teste de aptidão Física – T.A.F é um instrumento usado para medir e avaliar as
condições físicas de um indivíduo, de modo que o mesmo obtenha uma condição legal
para satisfazer os requisitos propostos. 
1.3 O T.A.F somente poderá ser aplicado ao candidato que goze das condições mínimas
de saúde, necessárias a sua segurança, demonstrada por atestado médico emitido por
especialista na área de: clínica geral ou cardiologia, de qualquer instituição de saúde,
autorizando a prática de atividades esportivas conforme descritas neste anexo, com
validade de até 30 (trinta) dias antes da realização do T.A.F. . O teste físico, é de caráter
eliminatório, e visa avaliar a capacidade do candidato para suportar, física e
organicamente, as exigências da prática de atividades físicas e próprias ao cargo de
GUARDA MUNICIPAL.
1.4 O candidato aprovado deverá comparecer no dia e hora definidos, com roupa
apropriada para a prática de educação física, munido de documento de identidade
original e de atestado médico original específico para tal fim.
1.5 O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de que o candidato
está apto, na data de realização do exame, a realizar os testes de barra fixa, de flexão
abdominal e de corrida de 12 minutos, do teste físico para o cargo de GUARDA
MUNICIPAL, do concurso da Prefeitura Municipal de MACAU.
1.6 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato
para o início do teste. Não será aceita a entrega do atestado médico em outro momento
ou em que não conste a autorização expressa nos termos
do sub-item anterior.
1.7  O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido de realizar
os testes, sendo, consequentemente, eliminado do concurso.
2. DA EXECUÇÃO DO T.A.F
2.2 As avaliações, os índices e as notas do exame de capacidade física obedecerão ao
previsto nos seguintes quadros.
2.2.1 O teste de corrida de 12 (doze) minutos, se realizará no percurso da praia de
camapum da cidade de macau, iniciando no portal que dar acesso a macau e a praia de
camapum, chegando no portal da praia de camapum. O tempo será cronometrado
aonde o candidato parar. Perante o trajeto ou percurso da corrida, os candidatos a vaga
serão acompanhados pelos batedores da própria guarda municipal de macau, e os mes-
mos terão que realizar o trajeto ou percurso correndo e não andando. A pontuação das
notas, seguirá as regras contidas no edital especifico para o concurso. Como fica explíc-
ito no quadro de pontuação logo abaixo: Os candidatos serão avaliados individual, um
a um, o tempo e a nota são individuais, ficando assim, determinado de acordo o quadro
abaixo, que segue o edital oficial do ultimo concurso da Guarda Municipal de Macau.
TESTE DE CORRIDADE 12 (DOZE) MINUTOS: 
MASCULINO FEMINIO
DISTÂNCIA (METROS) PONTOS DISTÂNCIA (METROS) PONTOS
DE ZERO A 1.400m 0,0 (eliminado) DE ZERO A 1.000m 0,0 (eliminado)
DE 1.401m A 1.600m 0,5 DE 1.001m A 1.200m 0,5
DE 1.601m A 1.800m 1,0 DE 1.201m A 1.400m 1,0
DE 1.801m A 2.000m 1,5 DE 1.401m A 1.600m 1,5
IGUAL OU SUPERIOR A 2.001m 2,0 IGUAL OU SUPERIOR A 1.601m 2,0
2.2.2 O Teste de Flexões Abdominais, será cobrado a execussão da mecanica do
seguinte movimento corporal. Deitado (a) sobre um cochonete, com as pernas flexion-
adas e afastadas na largura dos ombros, tendo que execultar a elevação do tronco no
anglo de 90º (noventa) graus com os braços cruzados sobre o peito e as mãos aos
ombros, tirando a costa totalmente do chão, sem retirar a planta do pé do chão.
Deveram fazer o máximo de movimentos que poderá ser executados dentro de 30”
(trinta) segundos, sem interrupção, falo de paradas durante o tempo determinado. 
2.2.3 O teste de flexão de abdome, deverá ocorrer após trinta minutos do termino do
teste de corrida. O candidato será acompanhado individualmente, sendo avaliado pelo
educador fisíco responsavel; além, dos seus respectivos auxiliares que marcaram o
tempo e contajem dos movimentos. Os candidatos serão avaliados individual, um a
um, e a nota fica determinada de acordo com o quadro abaixo abaixo: 
TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL:
MASCULINO FEMINIO
Nº DE FLEXÕES PONTOS Nº DE FLEXÕES PONTOS
DE ZERO A 09 0,0 (ELIMINADO) DE ZERO A 09 0,0 (ELIMINADO)
DE 10 A 19 1,0 DE 10 A 19 1,0
IGUAL OU SUPERIOR A 20 2,0 IGUAL OU SUPERIOR A 20 2,0
2.2.4 No Teste de Barra Fixa, o candidato deverá se pendurar na barra com as mãos
afastadas em uma largura maior do que a dos ombros. As palmas das mãos deverá ficar
para frente, flexionar os cotovelos devendo ultrapassar o queixo ou aproximar a barra
até o peito. Esticar ou flexionar com as pernas cruzadas, sem deixar o tronco pendular
e não colocar os pés ao chão. O candidato (a) iniciará movimentos ao comando do apito
inicial, onde o mesmo terá o tempo máximo de 01 (um) minuto para o apito final  das
suas execursões. 
2.2.5 Os candidatos serão avaliados individualmente, um a um, e as notas ficaram
determinadas de acordo com o quadro abaixo:
TESTE DE BARRA FIXA:
MASCULINO FEMINIO
TEMPO DE SUSPENSÃO PONTOS TEMPO DE SUSPENSÃO PONTOS
DE ZERO A 01 0,0 (ELEMINADO) DE ZERO A 3 segundos 0,0
2 1,0 DE 4s a 6s 1.0
3 2,0 DE 7s A 9s 2,0
4 3,0 DE 10s A 12s 3,0
5 4,0 DE 13s A 15s 4,0
IGUAL OU SUPERIOR A 6s 5,0 IGUAL OU SUPERIOR A 16s 5,0
3. DA AVALIAÇÃO DA T.A.F.
3.1 O candidato será considerado eliminado ou classificado no teste físico.
3.2 Será considerado eliminado no teste físico e, consequentemente, eliminado do con-
curso público o candidato que:
1.9.1 Deixar de realizar algum dos testes.
1.9.2 Não obtiver pontuação em qualquer um dos testes.

1.9.3 Não obtiver 2,0 pontos na média aritmética dos três testes.
1.9.4 Não comparecer para a realização dos testes.
3.3 Será considerado classificado no teste físico, o candidato que não se enquadrar no
subitem 3.2
3.4 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (gravidez, estados
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas, etc.) que impossi-
bilitem a realização dos testes ou diminuam ou limitem a capacidade física dos can-
didatos NÃO serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamen-
to privilegiado, respeitando-se o princípio da isonomia.
3.5 O candidato que não obtiver pontuação em qualquer dos testes não poderá
prosseguir na realização dos demais testes, sendo logo considerado eliminado e, con-
sequentemente, eliminado do concurso.
2.3 Será atribuída aos candidatos classificados a Nota Final no Teste Físico (NFTF),
que será a média aritmética das pontuações obtidas nos três testes.
4. DA EXECUÇÃO DA PROVA ESCRITA 
4.1 O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização da prova
com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de: 
4.1.1 caneta esferográfica (tinta preta ou azul-escuro);
4.1.2 documento de identificação original com foto e CPF. 
4.2 Não será admitido à sala de realização da prova, o candidato que se apresentar após
o horário estabelecido para o início da prova. 
4.3 O candidato que se retirar do local de prova, não poderá retornar em hipótese algu-
ma. 
4.4 É expressamente proibido ao candidato portar no local de aplicação da prova
quaisquer aparelhos de comunicação. 
4.5 Durante a realização da prova discursiva não será permitida qualquer espécie de
consulta ou comunicação entre os candidatos bem como portar armas, usar óculos
escuros, boné, boina, chapéu ou similares (ressalvados os casos de expressa recomen-
dação médica).
4.6 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso, o candida-
to que durante a realização da prova:
4.6.1 for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;
4.6.2 utilizar-se de livros, dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressa-
mente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato; 
4.6.3 for surpreendido portando qualquer dos equipamentos ou similar, discriminados
no subitem 4.5 .
4.6.4 faltar com o devido respeito com qualquer membro da equipe de aplicação da
prova, com as autoridades presentes e/ou com os candidatos; 
4.6.5 recusar-se a entregar o caderno de questões (prova) ao término do tempo desti-
nado para a sua realização;
4.6.6 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
4.6.7 ausentar-se da sala de provas levando o caderno de questões (prova).
4.7 Se, após a realização da prova, for constatado por meio, estatístico, visual, ter o can-
didato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente
eliminado do concurso. 
4.8 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação da
prova em razão de afastamento de candidatos da sala de prova. 
4.9 No dia de realização da prova, não serão fornecidas informações referentes ao con-
teúdo da prova e/ou a critérios de avaliação/classificação, por qualquer membro da
equipe de aplicação da prova e/ou pelas autoridades presentes.
5.0 O caderno de questões (prova) será entregue ao candidato após decorrido 30 (trin-
ta) minutos do início da realização da prova, mediante assinatura obrigatória do can-
didato no caderno de questões (prova) e na folha de frequência de sala. 
5.1 Somente será permitido ao candidato entregar o seu caderno de questões (prova)
após 01(uma) hora do início da realização da prova.
5.2 O candidato que, por qualquer motivo, entregar o caderno de questões (prova)
antes de completar 01 (uma) hora do início de realização da prova, será automatica-
mente eliminado do Concurso.
5.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato, o preenchimento da assinatura
no caderno de questões e na folha de frequência de sala. 
5.4 Ao encerrar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal da sala, o
caderno de questões, devidamente assinado. 
5.5 O não comparecimento ao local, horário e data determinados para realização da
prova implicará a eliminação automática do candidato.
5.6 O resultado da prova será divulgado em Diário Oficial do Município. 
5.7 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente dos predeterminados
no  Cronograma de Data/Horário/Local – Anexo 6, deste Edital. 
5.8 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova,
deverá solicitar sala especial, até 04(quatro) dias antes da realização da prova através
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. No dia da prova, dev-
erá levar um(a) acompanhante que ficará em sala reservada e que será responsável
pela criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de
duração da prova. 
5. ASSUNTOS PARA PROVA ESCRITA
a) Lei 700/94 - Estatuto do Servidor Municipal 
b) Lei 13.022/14 – Estatuto Geral das Guardas Municipais;
c) Ética, Direitos Humanos e Cidadania;
d) Noções de Direito Penal e Processo Penal.
6.DATA/HORÁRIO/LOCAL
6.1 PROGRAMAÇÃO PARA PROVA ESCRITA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
PERÍODO DA PROVA: 29/01/2016
HORÁRIO DA PROVA: 08:00 ás 12:00
LOCAL DA PROVA: Complexo Pe. João Penha Filho
ENDEREÇO: Rua São Vicente, Porto de São Pedro – Macau/RN
RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração e Recursos Humanos
6.2 PROGRAMAÇÃO PARA TESTE DE APTIDÃO FISÍCA (T.A.F.):
PERÍODO DO TESTE: 01/02/2016
HORÁRIO DO TESTE: 08:00 ás 12:00
LOCAL DO TESTE: Praia de Camapum
ENDEREÇO: Avenida Manoel Casado
RESPONSÁVEL: Dinarte Alessandro Ramos dos Santos – Educador Fisíco.
7. CANDIDATOS CONVOCADOS
CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO
1 FRANCINILSON NUNES CABRAL GUARDA MUNICIPAL
2 FRANCISCO RANIERE SILVA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL
3 DYEGO AZEVEDO DE MELO GUARDA MUNICIPAL
4 JOSÉ ROBERTO DA COSTA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL
5 RICHARDSON MARIA SANTANA DA PASCHOA GUARDA MUNICIPAL
6 MAGNO NUNES DA SILVA GUARDA MUNICIPAL
7 LEONARD PEREIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL
8 FRANCIMARCIO DO NASCIMENTO BRAULINO GUARDA MUNICIPAL
9 CARLOS SAMUEL GOMES ANDRADE GUARDA MUNICIPAL
10 FRANCISCO GILMAR DA SILVA GUARDA MUNICIPAL
11 JAILSON SANTOS DA SILVA GUARDA MUNICIPAL
12 WENDSON DE MOURA MATIAS GUARDA MUNICIPAL
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13 MAX MARQUES DA SILVA FERNANDES GUARDA MUNICIPAL
14 LUCAS VALÉRIO VALE DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL
15 LUZIA CARLOS FERNANDES GUARDA MUNICIPAL
16 GLEYDSON LIMA DE PONTES GUARDA MUNICIPAL
17 THIAGO VICTOR ARAÚJO RODRIGUES GUARDA MUNICIPAL
18 CLAUDENILTON FONSECA COSTA GUARDA MUNICIPAL
19 ELTON DE SOUZA FERNANDES GUARDA MUNICIPAL
20 ALDIMAX DELERINO TAVARES GUARDA MUNICIPAL
21 JOSÉ ROMUALDO DA SILVA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL
22 IVONALDO DO NASCIMENTO GUARDA MUNICIPAL
E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Macau (RN), 12 de Janeiro de 2015.
Einstein Albert Siqueira Barbosa - Prefeito

PORTARIA N° 007/16, DE 11 de janeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1° - EXONERAR Por Abandono ao Serviço: O (a) servidor (a) Sérgio Nazareno
Correia Alves, CPF nº 915.678.404-00, do cargo efetivo de Agente de Mobilidade
Urbana,  lotado na Secretaria de Infraestrutura.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando se as disposições em con-
trário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de janeiro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretario de Administração e Recursos HumanosÇRATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO
Circunstanciado pelo Parecer apresentado pela Assessoria Jurídica, venho RATIFICAR, a dispensa de
Licitação para contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum e óleo
diesel comum), para atendimento à frota de veículos e automotivos da Prefeitura Municipal de
Macau/RN.
Empresa Contratada: POSTO SANTA RITA I LTDA-EPP. – CNPJ: 09.196.733/0001-18
Valor: R$ 337.698,00 (trezentos e trinta e sete mil seiscentos e noventa e oito reais).
Macau/RN, 12 de janeiro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa
PREFEITO MUNICIPAL – em exercício

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE À DISPENSA Nº 001/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Macau/RN
CONTRATADA: POSTO SANTA RITA I LTDA.- EPP
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel comum), para atendimento
à frota de veículos e automotivos da Prefeitura Municipal de Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: R$ 337.698,00 (trezentos e trinta e sete mil seiscentos e noventa e oito
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.002.04.122.0002.2002 – Gabinete do Prefeito
02.002.04.122.0002.2003 – Gabinete do Prefeito

02.002.04.122.0002.2004 – Gabinete do Prefeito
02.002.04.122.0002.2005 – Gabinete do Prefeito
02.002.04.122.0002.2006 – Gabinete do Prefeito
02.002.06.181.0002.1287 – Gabinete do Prefeito 
02.002.26.782.0002.1288 – Gabinete do Prefeito 
03.003.04.122.0003.2007 – Secretaria de Administração e Recursos Humanos
04.004.04.123.0004.2010 – Secretaria Municipal de Finanças e Compras
05.005.04.125.0005.2011 – Secretaria Municipal de Tributação
06.006.04.121.0006.2012 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desen. Sustentável
07.007.12.122.0007.2013 – Secretaria Municipal de Educação
08.008.27.812.0008.2019 – Secretaria Municipal do Desporto
09.009.23.695.0009.2020 – Secretaria Municipal de Turismo
10.010.10.122.0010.2021 – Secretaria Municipal de Saúde
11.011.20.122.0011.2022 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
12.012.08.122.0012.2023 – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Desenv. Social
13.013.15.122.0013.2024 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade
14.014.15.122.0014.2025 – Secretaria Municipal de Gestão e Serviços
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
FONTE: Recursos Próprios - PMM
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura, tendo eficácia
com a publicação do extrato em Diário Oficial.
Obs.: Este contrato perde sua eficácia a partir do término do processo licitatório para com-
bustíveis/2016, com a assinatura e publicação do extrato do contrato administrativo do referido
processo, caso isto ocorra antes do prazo citado.
Macau (RN), 12 de janeiro de 2016.
ASSINANTES:
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito Municipal – em exercício
Geovane da Silva Bezerra
Pela Contratada
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